   LEI Nº 1.945/84

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE TERRENO AO ESTADO PARA EDIFICAÇÃO DE PRÉDIO ESCOLAR


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais a  área  4.143,00 m2 (quatro mil, cento e quarenta e três metros quadrados), situada na Rua Minas Gerais, esquina com Rua Adélio Maciel, em Patos de Minas, tendo 78m de frente para a Rua Minas Gerais e 59m para a Rua Adélio Maciel, 61m pelo lado direito e 62m pelos fundos, confrontando com terrenos de Semião Alves Pereira, desapropriada por esta Prefeitura, conforme Decreto n 648/84 de 02/04/84 e Escritura Pública de Desapropriação lavrada no Livro de Notas nº 286-A, fls. 84, em 24/04/84, registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1/55.339, Livro 2.AAG, em 27 de abril de 1984, e cadastrada no Serviço Imobiliário Municipal no Setor 21, Quadra 02, Lote 0170.


Parágrafo Único – A doação de que trata o artigo destina-se exclusivamente à construção da E.E. “Frei Leopoldo”.


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de maio  de 1984.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

